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DECRETO Nº 18/2019 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal n.º 2081/2019: 

 

 
D E C R E T A 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 88.547,33 (Oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos) 

mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL  

3.3.90.30.00.00 – 938 Material de Consumo 17.547,33 

 TOTAL 17.547,33 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE 

 

4.4.90.52.00.00 – 886 Equipamentos e Material Permanente 71.000,00 

 TOTAL 71.000,00 

TOTAL GERAL 88.547,33 

 

 
Art. 2° -     Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado 

no § 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – Portaria MDS 113/2015 

17.547,33 
 

886 TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – 
CEDCA/PR – CONSELHO TUTELAR 

70.160,02 

T O T A L 87.707,35 

 

II – TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.886 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – 
TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 – 
CEDCA/PR – CONSELHO TUTELAR 

839,98 

TOTAL : 839,98 

TOTAL GERAL: 88.547,33 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 894                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  19 de Março de 2019 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e dezenove (19/03/2019) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 19/2019 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal n.º 2082/2019: 

 

D E C R E T A 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 9.050,00 (Nove mil e cinquenta reais) mediante as seguintes providências: 

 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 
RECAP. 

 

643 – 3.3.90.93.00.00 – 803 Indenizações e Restituições 9.029,41 

656 – 4.4.90.51.00.00 – 803 Obras e Instalações 20,59 

 TOTAL 9.050,00 

 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

803 PAVIMENTACAO VIAS URBANAS - CONTRATO N. 
818950 / 2015/ MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA 

8.809,99 

T O T A L 8.809,99 

 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00  Remuneração de Depósitos Bancários – Principal 240,01 

 TOTAL GERAL: 240,01 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e dezenove (19/03/2019) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/03/2019 às 20:20:07

                            12 / 16



13 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 894                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  19 de Março de 2019 

DECRETO Nº 20/2019 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal n.º 2083/2019: 

 
D E C R E T A 

 
Art.1º-     fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 469.000,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2261 PROGRAMAS ESTADUAIS PARA ATENDIMENTO A 
PROTEÇÃO SOCIAL 

 

4.4.90.52.00.00 – 885 Equipamentos e Material Permanente 245.000,00 

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL  

4.4.90.52.00.00 – 894 Equipamentos e Material Permanente 224.000,00 

 TOTAL 469.000,00 

 

 
Art. 2° -     Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado 

no § 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

885 TERMO DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 012/2018 – 
CEAS/PR 

241.343,36 
 

894 FNAS – AQUISIÇÃO DE VEICULO E 
EQUIPAMENTOS/FNAS 

220.098,16 

T O T A L 461.441,52 

 

II – TENDENCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.885  Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – TERMO 
DE ADESÃO DA DELIBERAÇÃO Nº 012/2018 – CEAS/PR 

3.656,64 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00.894 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal – FNAS 
– AQUISIÇÃO DE VEICULO E EQUIPAMENTOS/FNAS 

3.901,84 

TOTAL : 7.558,48 

TOTAL GERAL: 469.000,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e dezenove (19/03/2019) 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PORTARIA Nº.  45/2019 
Data: 19/03/2019 

 
Ementa: Nomeia o Leiloeiro Titular, Substituto, bem como a Comissão Especial de 
Leilão para a realização do Leilão referente ao exercício de 2019 e da outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 62, IX da Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Leiloeiro Titular, Substituto, bem como a Comissão Especial de Leilão para a realização do Leilão referente 

ao exercício de 2019, os senhores abaixo nomeados, ficando da seguinte forma: 
 

1. Paulo Godofredo Ayres Machado CPF: 755.866.819-00 – Leiloeiro Titular 
2. Nivaldo Bento de Oliveira CPF: 810.143.509-30 – Leiloeiro Substituto 
3. Rodrigo Guimarães CPF: 046.350.929-33 – Membro 
4. Paulo Roberto Messias CPF: 014.983.149-88 - Membro 

 
Art. 2- Os Leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Titular Sr. Paulo Godofredo Ayres Machado, na sua ausência deverão ser 

realizados pelo leiloeiro Substituto Sr. Nivaldo Bento de Oliveira. 
 

Art. 3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 
____________________ 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal. 
 

 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019. 

 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 001/2019, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 002/2019, que após a análise dos envelopes n° 1, classificar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESA SITUAÇÃO 

A. J. VALENTIM E CIA LTDA - ME Habilitada 

HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA Habilitada 

ROBSON DOS SANTOS - ME Inabilitada 

 
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas supramencionadas, para que, 
caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento das propostas de preço, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 
 
 

                                                               Jardim Alegre-PR, 18 de março de 2019. 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Titular da CPL 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 02/04/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, para a contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção corretiva, preventiva  e calibração dos equipamentos hospitalares, esterilização e 
odontológicos, com reposição de peças e acessórios, com fornecimento de laudos periódicos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Jardim Alegre. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 19 de março de 2019. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 02/04/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a aquisição de equipamentos 
laboratoriais, compreendendo banho maria, centrifuga, estufa e agitador, para atender as necessidades do Laboratório 
Municipal de Jardim Alegre. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 19 de março de 2019. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 894                                          Jardim Alegre, Terça-Feira,  19 de Março de 2019 

 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2019 

JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

EU, RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, no uso de minhas atribuições 

legais, e tendo em vista o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993,  

 

RATIFICO o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a contratação direta, visando a aquisição de 03 

inscrições para Curso de PODER LEGISLATIVO – PROCESSO LEGISLATIVO E FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(PRINCIPAIS CAUTELAS), a ser realizado nos dias 20, 21 e 22 de Março de 2019, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

promovido pela Empresa Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, com fundamento no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Assim, autorizo o Empenho da despesa, no valor de R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais) em favor da Empresa Unicursos 

Capacitação e Treinamentos LTDA, CNPJ nº 9.949.769/0001-89, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 233, Conjunto 135 - 

Centro CEP: 80020-000 Tel. (41) 3018-1802 / 3022-1893, Inscrição Municipal nº 64176-3. 

 

                               

Jardim Alegre, 19 de Março de 2019. 

 

 

RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 
Presidente da Câmara 

 

PODER LEGISLATIVO 
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